
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

3.O3O/96

"DA NOVA REDACRO AOS INCISOS II
E IV DO ARTIGO IO DA LEI No
3.O16/95".

FERULIO TEDESCO NETTO,,
I1un:i. ei pai de ianto Antônio da
!::'a t rui l"! a ,, no uso dais atribuições
que l h e? sá'o conferidas por Lei,,

F AÇU SABER,, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a
sequin te i... e i ;:

ARTI6O lo -

o estabelecime-íivko deve ser instalado p r e f e r ente íne n te
•fora de centro urbano,, devidamente cercado,, e dispor de
área de circulação a nível movimentação dos veículos de
transportei i, exceto aqueles já instalados!-".,

ARTIGO lio -• O inciso l V do artigo 10 da Lei no 3., 01é,, cie 29 de dezembro
de 1995,, passa a viger com a seguinte redação;:

os matadouros que utilizarem sistema úe trilhos aéreos,,
a altura do pé direito da sala de matança é de 7 metros,,
Sendo u t i l :í.:?. a d c? esfola em cama,, c:? pé direito deve ser de
quatro e meio,,
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
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MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTISu -3o •- Revogadas as disposi c;;í5ei;i. em centrar:!, o,, e;;;.ta Lei entra em
vigor na data cie sua. publicação „

GABINETE DQ PREFEITO MUNICIPAL, 31 DE JANEIRO DE 1996,

FERULIO TEDESCO NETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

Secretário pé Acninistraçâío
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